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                           Sessão n.º 538 
                                      (quingentésima trigésima oitava) 
                                           Data da sessão: 23/07/2013 

 
Tribunal Pleno  
I - Leitura da Ata  

II - Leitura de Acórdãos  

III - Passagem (Relatórios para Revisão)  

IV - Julgamentos Designados  

V - Pauta de Julgamentos  

VI - Julgamentos em Mesa  

 

 

1º) Denúncia nº 2011.001840-3, de Manaus.  
 Denunciante:  Ministério Público do Estado  
 Procurador: Dr. Francisco das Chagas Santiago Cruz 

(1256/AM)   

 Denunciado:  Prefeitura Municipal de Manacapuru  
 Denunciado:  Washington Luiz Regis da Silva  
 Advogados: Drs. Débora dos Santos Marinho (7677/AM) e outros. 

 Denunciado:  Angelus Cruz Figueira  
 Advogados: Drs. Antonio das Chagas Ferreira Batista 

(4177/AM) e outros.  

 Presidente e Relator: Exmo. Sr. DES. RAFAEL DE ARAÚJO 
ROMANO.  
 Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz.  

Assunto: Deliberação sobre o recebimento da Denúncia. 
Averbou-se de suspeito: Des. Ari Jorge Moutinho da Costa 
Voto do Relator: Pelo recebimento da Denúncia c/ o MP. 

Antec. Voto c/ o Relator:  Des. João Mauro Bessa. 

Voto divergente:Des. Domingos Jorge Chalub Pereira:Pela 

rejeição da Denúncia. 

Antec. voto c/ a divergência: Des. Cláudio César R. Roessing 

Adiado:Vista ao Des. João de Jesus Abdala Simões (16.07.2013). 
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2º) Mandado de Segurança nº 2009.004683-8.  
 Impetrante:  Natércia Lopes Sobreira  
 Advogados: Drs. Ivson Coêlho e Silva (A550/AM) e outros  

 Impetrado:  Governo do Estado do Amazonas  
 LitsPass:  O Estado do Amazonas  
 Presidente:  Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa  

 Relator: Exmo. Sr. DES. PAULO CESAR CAMINHA 
E LIMA  
 Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Assunto:Repercussão Geral/Concurso Público/Candidata aprovada 

dentro do número de vagas. 
___________________________________________________________ 

3º) Mandado de Segurança nº 2009.002490-4, de Manaus.  
 Impetrantes:  Jonas Rodrigues de Menezes Filho  
 Jonizete Vidal de Menezes,  Italo Valle Cortez, Márcio Valle 
Cortez, Tatiana Castilho Carranza e Nidall de Souza Raad  
 Advogado: Dr. Davis D' Albuquerque Braga (5081/AM)   

 Impetrados:  Governo do Estado do Amazonas e  
 Secretário de Estado da Saúde do Amazonas-SUSAM  
 Presidente:  Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa  

 Relator: Exmo. Sr. DES. JOÃO MAURO BESSA  
 Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

 Assunto: Repercussão Geral/Concurso Público/Nomeação. 

___________________________________________________ 

4º)Mandado de Segurança nº 2009.005066-2, de Manaus.  
 Impetrante:  Maria Conceição da Silva  
 Def. Púb.: Dr. Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa 

(4589/AM)   

 Impetrado:  Estado do Amazonas  
 Impetrado:  Governo do Estado do Amazonas  
 Presidente:  Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa  

 Relator: Exmo. Sr. DES. JOÃO MAURO BESSA  
 Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Assunto: Repercussão Geral/Concurso Público/Nomeação. 

___________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                     

                                                                 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

                                                                                                 TRIBUNAL PLENO 

3 

5º) Ação Penal nº 2003.000958-2, de Fonte Boa.  
 Denunciante:  Ministério Público do Estado  
 Procª: Dra. Maria do Pepétuo do Socorro Guedes Moura   

 Denunciado:  Wilson Ferreira Lisboa - Deputado Estadual  
 Advogados: Drs. Stênio Holanda Alves (4254/AM) e outro  

 Presidente:  Exmo. Sr. Des. Ari Jorge Moutinho da Costa  

 Relator: Exmo. Sr. DES. DJALMA MARTINS DA 
COSTA.  
 Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz.  

Averbou-se de suspeito:Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes 

(fls.974). 

Assunto: Crime de Responsabilidade. 

 

_____________________________________________________ 

 

 
PROCESSO VIRTUAL 
 
1. 0001133-75.2012.8.04.0000 – Ação Direta de 

Inconstitucionalidade.        
Requerente:  Prefeito de Manaus  
Procurador: Rafael Albuquerque Gomes de Oliveira (4831/AM)  

Requerido:      Presidente da Câmara Municipal de Manaus.  
Presidente:  Exmo. Sr. Des.  Ari Jorge Moutinho da Costa 

Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro 
Guedes Moura. 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das Chagas 

Santiago da Cruz. 

Adiado: Vista ao Des. João Mauro Bessa (16.07.2013). 
 

 
2. 0000759-25.2013.8.04.0000 - Mandado de Segurança        
Origem: 1ª Vara da Fazenda Pública Estadual 

Impetrante:  Maria Rosinete Betcel Barroso  
Impetrado:      Governador do Estado do Amazonas  
Presidente:  Exmo. Sr. Des.  Ari Jorge Moutinho da Costa 

Relatora:  Exma. Sra. Desa. Carla Maria Santos dos Reis 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Francisco das 

Chagas Santiago da Cruz. 
________________________________________________________ 
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EM  MESA VIRTUAL 
 
3. 0001991-72.2013.8.04.0000 - Embargos de Declaração  

em Ação Direta de Inconstitucionalidade.      
Embargantes:  Município de Manaus e  Prefeito Municipal 
de Manaus.  
Advogado:   Ketlen Anne Pontes Pina (4818/AM) e Ketlen 

Anne Pontes Pina (4818/AM)  

Embargado:  Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas.  
Advogado:  José Hamilton Saraiva dos Santos (0015/AM)  

Presidente:   Exmo. Sr. Des.  Ari Jorge Moutinho da Costa 

Relator:   Exmo. Sr Des. João Mauro Bessa 
__________________________________________________ 
4. 0001989-05.2013.8.04.0000 –Embargos de Declaração 

em Ação Direta de Inconstitucionalidade.        
Embargante:     Câmara Municipal de Manaus - CMM  
Advogado:      José Fernandes Júnior (1947/AM)  

Embargado:       Ministério Público do Estado do Amazonas  
Presidente:       Exmo. Sr. Des.  Ari Jorge Moutinho da Costa 

Relator:       Exmo. Sr. Des. João Mauro Bessa 
 

5. 0001404-50.2013.8.04.0000 - Embargos de Declaração        
Embargante:  Estado do Amazonas  
Advogado: Ingrid Monteiro (3629/AM)  

Embargado:  José Ribamar Marçal Martins  
Advogado: José Ribamar Marçal Martins (3670/AM)  

Presidente:  Exmo. Sr. Des.  Ari Jorge Moutinho da Costa 

Relator:  Exmo. Sr. Des. Sabino da Silva Marques 
___________________________________________________ 
6. 0002411-53.2008.8.04.0000/50000 - Embargos de 

Declaração        
Embargante:  Francisco Togo Soares - Prefeito do Município 
de Uarini.  
Advogado: Aldenize Magalhães Alfiero (1874/AM), Aniello 

Miranda Aufiero (1579/AM), Danielle Aufiero Monteiro de 

Paula (6945/AM) e Marizete de Souza Caldas (6405/AM)  

Embargado:   Ministério Público do Estado do Amazonas  
Advogado: Públio Caio Bessa Cyrino  

Presidente:  Exmo. Sr. Des.  Ari Jorge Moutinho da Costa 

Relator:  Exmo. Sr. Des. Wellington José de Araújo 
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ADMINISTRATIVOS 
 
 
 REMOÇÃO PARA A 1ª VARA DA COMARCA DE IRANDUBA  
(Critério de   Merecimento). 
 

Requerentes: Dr. ANTÔNIO CARLOS MARINHO BEZERRA 

JÚNIOR, Juiz de Direito de Anori – (PA n° 2012/27698), Dr.a  

MELISSA SANCHES  SILVA DA ROSA, Juíza de Direito da 2a 

Vara de   Parintins  - (PA n°2012/27546), Drª  VANESSA LEITE 
MOTA, Juíza de Direito de  Nhamundá – (PA n° 2012/27862), Dr. 

JORSENILDO DOURADO DO NASCIMENTO, Juiz de Direito 

da 1a Vara da Comarca de Maués – (PA n° 2012/27587). 

 
 REMOÇÃO PARA A COMARCA DE RIO PRETO DA EVA.   
(Critério de   Merecimento). 
 

Requerentes: Dr. ANTÔNIO CARLOS MARINHO BEZERRA 
JÚNIOR, Juiz de Direito de Anori – ( PA nº 2013/11695) Processo 

com impugnação; Dra.MELISSA SANCHES SILVA DA ROSA, Juíza 

de Direito da 2ª Vara de Parintins (PA nº 2012/27544), Dra. 

VANESSA LEITE MOTA, Juíza de Direito da Comarca de 

Nhamundá (PA nº 2012/27868) e Dr. JORSENILDO DOURADO 
DO NASCIMENTO, Juiz de Direito da 1ª Vara de Maués (PA nº 
2012/27610. 
 
Processo Administrativo nº 2013.000064-6. (CPA 
nº2010/012977) 
 Requerente:  Hildeberto Ferreira de Macêdo, Serventuário de 

Justiça. 
 Presidente e relator: Exmo. Sr. DES. ARI JORGE MOUTINHO 
DA COSTA  
Assunto: Aposentadoria voluntária.  
______________________________________________________ 
Processo Administrativo nº 2013.000065-3. (CPA nº 
2013/014501). 
 Requerente:   Dra. Maria Auxiliadora Vieira Marques,  Juíza de 

Direito da 14ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital. 

 Presidente e relator: Exmo. Sr. DES. ARI JORGE 
MOUTINHO DA COSTA.  
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Assunto: Aposentadoria voluntária.  
 
 
 

 

 

 


